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ATA NÚMERO 12/24 DA REUNIÃO

ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 19 DE

JUNHO DE 2024.

Aos dezanove dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e quatro, no Edificio da

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de RUI MIGUEL

RIO TINTO LAGES e com a presença dos Senhores Vereadores LILIANA DE

SOUSA RIBEIRO, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, JOÃO ANTÓNIO

BRANCO PINTO, NUNO BRÁS COSTA PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS

RIBEIRO FERNANDES.

Não esteve presente a Senhora Vereadora LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA,

cuja falta foi justificada.

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Rui Miguel Rio Tinto

Lages foram tratados os assuntos a seguir indicados:

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e não havendo intervenções dos

Senhores Vereadores passou de imediato ao Período da Ordem do Dia.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PROPOSTA N.o 1 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

CRIAÇÃO DA EUROCIDADE DA FOZ DO MINHO;
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Concello de A Guarda e o Concello do Rosal têm estabelecido um diálogo pro undo,

tendo em consideração a criação de uma Eurocidade, que envolva estas três

entidades;

Entendeu—se que unidos, a uma só voz, poderá haver uma maior força negocial,

encontrar novas fontes de financiamento e, acima de tudo, promover os laços

histórico-culturais que unem estas margens do rio Minho;

Considerando que a Cooperação transfronteiriça é um instrumento válido para

conseguir uma maior unidade entre os cidadãos do espaço europeu e Caminha, La

Guardia e O Rosal estão fortemente empenhados nesse desiderato;

Assim, nos termos do despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, propõe-

se que a Câmara Municipal dellbere aprovar a Declaração de Interesse para a

Criação da “Eurocidade da Foz do Minho", que uma cópia fica a fazer parte

integrante da ata.

Mais se propõe que a presente proposta seja submetida à aprovação da

Assembleia Municipal.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

O Senhor Vereador Nuno Pereira fez a seguinte declaração de voto: “A

constituição de uma Eurocidade reverte-se de especial importância para a dinâmica

transfronteiriça dos 3 territórios que a poderão constituir. As intenções apresentadas

são relevantes e já se observam em muitas atividades ao longo destes últimos anos.

Para que esta Eurocidade seja, como referido na declaração de interesses “(.,. ) um

instrumento válido para alcançar uma maior unidade entre, cidadãos europeus”

torna-se necessário, rapidamente, avançar com um projeto de estudo de uma

ligação terrestre entre os dois territórios, através dos apoios dos dois governos

nacionais e da União Europeia. "
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PROPOSTA N.“ 2 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPA 0

REGULAMENTO TAXA MUNICIPAL TURÍSTICA;

Em conformidade com a deliberação tomada em reunião de Câmara do dia

21/02/2024, foi o projeto de regulamento supracitado submetido a audiência de

interessados e discussão pública nos termos da Lei.

Assim, nos termos da alínea k), n.o 1, do art.o 33o, da Lei 75/2013, de 12 de

setembro, propõe—se que a Câmara Municipal delibera submeter a alteração ao

Regulamento Taxa Municipal Turística à aprovação da Assembleia Municipal, que

uma cópia fica a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto, 2 votos

contra dos Senhores Vereadores Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e 0

abstenções.

O Senhor Vereador Nuno Pereira fez a seguinte declaração de voto: “Só se

deveria avançar com uma Taxa Municipal Turistica após a Câmara ter uma

verdadeira estratégia anual para este sector. Esta deveria verter os contributos de

todos os operadores e ser comunicada no início de cada ano civil para que todos

possam planificar as suas operações de forma atempada. ”

O Senhor Presidente fez a seguinte declaração de voto: "Votamos favoravelmente

esta proposta porque entendemos ser o turismo uma indústria importante no

Concelho de Caminha, que também tem promovido o seu desenvolvimento. Para

dar as devidas garantias a todos os que pretendam passar e estar em épocas

turisticas no nosso território, entendemos ser imponente criar mais e melhores

condições para receber estas pessoas. Ainda assim, referenciar que foram ouvidos

os operadores turísticos do concelho e colocado o documento a discussão pública, o
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qual incorpora os contributos das entidades que quiseram participar. Po isso

entendemos que este documento foi participado e pública e somos favoráveis à

aplicação desta taxa no Concelho de Caminha, tal e qual é a mesma aplicada em

mais de 20 municípios do país. ”

PROPOSTA N.“ 3 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

NOMEAÇÃO DE AUDITOR EXTERNO PARA CERTIFICAÇÃO DE CONTAS;

Considerando a Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime

financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Considerando o anigo 76.D do referido diploma onde refere que os documentos de

prestação de contas são remetidos ao órgão deliberativo para apreciação

juntamente com a cenincação legal das contas e o parecer sobre as mesmas

apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores ohciais de

contas;

Considerando o artigo 77.o, ainda do mesmo diploma, estipulando que o auditor

externo, responsável pela certificação legal das contas, é nomeado por deliberação

do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo;

Assim, e ao abrigo do anigo 77.o da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, propõe-se

que a Câmara Municipal delibere submeter à Assembleia Municipal a nomeação da

empresa Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associados, SROC, Lda. para auditor

externo, para os anos de 2024, 2025 e 2026.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto 0 votos

contra e 2 abstenções dos Senhores Vereadores Nuno Pereira e Idalina Fernandes.

O Senhor Vereador Nuno Pereira fez a seguinte declaração de voto: “O contrato

vai para além do mandato do atual executivo. Deveria ser um contrato anual

renovável. ”
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PROPOSTA N.“ 4 - APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPA A

ALTERAÇÃO MODIFICATIVA Ao ORÇAMENTO E Ao PLANO PLURIANUAL DE

INVESTIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE RUBRICA E INCLUSÃO DOS

PROJETOS DE REQUALIFICAÇÃO Dos CENTROS DE SAÚDE DE CAMINHA E

VILA PRAIA DE ÃNCORA;

Assinou o Município de Caminha um contrato de financiamento com a Administração

Central do Sistema de Saúde IP para requalificar ou adaptar edifícios para

aumentar a eficiência energética, cumprir planos de contingência e/ou assegurar a

acessibilidade, a segurança e o conforto de utentes e proflssionais dos Centros de

Saúde de Caminha e de Vila Praia de Ãncora.

Assim, nos termos da informação dos serviços e ao abrigo da alínea a) do no 1 do

artigo 25o da Lei no 75/2013, de 11 de setembro, na sua redação atual, propõe-se

que a Câmara Municipal delibere aprovar submeter à Assembleia Municipal a

inscrição apropriada no Plano Plurianual de Investimento para 2024, para a inclusão

de dois novos projetos, assim designados:

1 — Requalificação do Centro de Saúde de Caminha;

2 — Requaliflcação do Centro de Saúde de Vila Praia de Ancara.

Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere aprovar submeter à Assembleia

Municipal a inscrição das rubricas orçamentais constituintes de ambos os projetos:

07010301 - Instalações de serviços;

07011002 - Equipamento básico — outro;

070115 - Outros investimentos.

Deverão as rubricas de ambos os projetos, com exceção da 07011002 para a qual

não se prevê despesa para o ano 2024, ser dotadas com um valor residual de €

1.000,00 cada, valor este suportado através dos fundos próprios, o que não provoca

qualquer alteração ao montante do orçamento municipal.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos
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Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto

contra e 2 abstenções dos Senhores Vereadores Nuno Pereira e Idalina Feman s.

O Senhor Vereador Nuno Pereira fez a seguinte declaração de voto: "O valor

possibilita o início dos procedimentos, mas é manifestamente baixo para o que se

pretende realizar. Mais uma vez justitica-se o nosso voto contra o Orçamento deste

ano, pois não se acautelaram fundos para a realização de investimentos

necessários. Mais um exemplo de uma falta de estratégia financeira a curto e a

longo prazo. ”

O Senhor Presidente fez a seguinte declaração de voto: "Votamos favoravelmente

esta proposta porque entendemos ser necessário para o Concelho de Caminha a

concretização destes projetos que vão melhorar a prestação de cuidados primários

no Concelho de Caminha. A candidatura foi aprovada a 7 de junho de 2024, pelo

que seria de todo impossível aquando da elaboração do orçamento para 2024, que

se aprova em 2023, ter prevista a aprovação desta candidatura, sendo certo que há

mecanismos legais para que possa o Município de Caminha aproveitar a aprovação

da candidatura e nestes termos votamos favoravelmente a presente proposta. "

PROPOSTA N.o 5 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO PARA INSCRIÇÃO DE RUBRICA —

ASSEMBLEIA MUNICIPAL —AJUDAS DE CUSTO;

Nos termos das informações dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere aprovar submeter à Assembleia Municipal a inscrição da seguinte rúbrica no

orçamento de 2024, em execução:

- Orgânica 0101 — Assembleia Municipal — 01.02.04 — Ajudas de Custo.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira
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e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.“ 6 — APROVAR A RETIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA

PROPOSTA NÚMERO 4 DA REUNIÃO DE CAMARA DE 20 DE SETEMBRO DE

2023 SOBRE A NÃO TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA AS

FREGUESIAS AO ABRIGO DO N.o 3 DO ARTIGO 2.o DO DECRETO-LEI 57/2019

DE 30 DE ABRIL, NA SUA REDAÇÃO ATUAL E SUBMETER Ã ASSEMBLEIA

MUNICIPAL;

Na reunião ordinária da Câmara Municipal de Caminha do dia 20 de setembro de

2023 e sessão ordinária da Assembleia Municipal de 29 de setembro de 2023 foi

deliberado aprovar a não transferência de competências para as freguesias;

Foi posteriormente deletado um lapso, pelo que nos termos da informação dos

serviços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a retincação da

deliberação da proposta número 4 da reunião de Câmara de 20 de setembro de

2023 e submeter à Assembleia Municipal a retificação das deliberações supra

referidas sobre a não transferência de competências para as Freguesias ao abrigo

do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei 57/2019 de 30 de abril, na sua redação atual.

Assim, onde se lê as “alíneas e), g), h), i). j), k), |) e m)”, deverá ler-se as ”alíneas d),

9), h), i), J'), k), ') e m)"-

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto 0 votos

contra e 2 abstenções dos Senhores Vereadores Nuno Pereira e Idalina Fernandes.

PROPOSTA N.o 7 — PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO

DE CAMINHA E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE

CAMINHA PARA CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO EDUCATIVO E PLANO DE

ATIVIDADES DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE

CAMINHA;
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Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere apra/var

o Protocolo de colaboração entre o Município de Caminha e () Agrupamento de

Escolas do Concelho de Caminha para concretização do projeto educativo e plano

de atividades do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, o qual fica a

fazer parte integrante dos originais desta ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

O Senhor Vereador Nuno Pereira fez a seguinte declaração de voto: “Todos os

apoios ao Agrupamento de Escolas de Caminha em prol do sucesso educativo da

nossa comunidade escolar serão sempre bem vistos. Atendendo à diversidade e

qualidade do Plano Anual de Atividades do Agrupamento o valor em causa, apesar

de importante, deveria de ser repensado e aumentado.”

PROPOSTA N.o 8 — ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A

CAMARA MUNICIPAL DE CAMINHA E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

FLORESTAIS DO VALE DO MINHO PARA A EQUIPA DE SAPADORES

FLORESTAIS;

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere aprovar

a Adenda ao Protocolo de colaboração entre a Câmara Municipal de Caminha e a

Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho para a equipa de sapadores

florestais, o qual fica a fazer parte integrante dos originais desta ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.
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PROPOSTA N.” 9 — CONTRATO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE CAM HA

E O PATRIMÓNIO CULTURAL, INSTITUTO PÚBLICO, PARA DE CEDÉNCIA

TEMPORÁRIA DE BENS CULTURAIS MÓVEIS - “PIROGA MONÓXILA”;

NOS termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere aprovar

o Contrato entre a Câmara Municipal de Caminha e o Património Cultural, instituto

Público, para de cedência temporária de bens culturais móveis — "Piroga Monóxila”,

o qual tica a fazer parte integrante dos originais desta ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 10 - CEDÉNCIA Do PARQUE DE ESTACIONAMENTO A SUL

DA AVENIDA DR. RAMOS PEREIRA EM VILA PRAIA DE ÃNCORA A

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA

PRAIA DE ÃNCORA;

No âmbito do preceituado nas alíneas qq), do n.o 1, do artigo 33o, da Lei n.o 75/2013,

de 12 de setembro — Regime Jurídico das Autarquias Locais, e da competência da

Câmara Municipal administrar o domínio público municipal.

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere aprovar a cedência à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários

de Vila Praia de Ancora do parque de estacionamento a sul da Avenida Doutor

Ramos Pereira em Vila Praia de Ãnoora.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.
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PROPOSTA No 11 - CONCURSO PARA ARRENDAMENTO DA LOJA

EXTERIOR NÚMERO 2 DO MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA -

HOMOLOGAÇÃO DA ATA NÚMEROS 1 E 2 DO ATO PÚBICO Do CONCURSO;

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere homologar a ata números 1 e 2 do ato púbico do concurso para

arrendamento da loja exterior n.o 2 sita no Mercado Municipal de Caminha, que aqui

se dá como integralmente reproduzida passando a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 12 — LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS

PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO PARA INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS BALNEARES — REQUERENTE: PEDRO MANUEL ALVES

PIRES - “BAR DA PRAIA";

O requerente Pedro Manuel Alves Pires, solicitou a licença para instalação de apoio

de praia (barracas de banhos). para a concessão “Bar da Praia”, na praia de Moledo;

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do no 3,

do art.0 3o, do Decreto-Lei n.o 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas

balneares;

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere aprovar a emissão de licença de ocupação do domínio publico marítimo

para a instalação de Equipamentos Balneares ao requerente Pedro Manuel Alves

Pires.
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e s

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

PROPOSTA N.o 13 — LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO

MARÍTIMO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS BALNEARES —

REQUERENTE: TENEDÓRIO & MONRAIA, LDA. — “VAPOR";

O requerente Tenedório & Monraia, Lda, solicitou a licença para instalação de apoio

de praia (barracas de banhos), para a concessão “Vapor", na praia de Moledo;

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do n.o 3,

do alto 3o, do Decreto-Lei no 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas

balneares;

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere aprovar a emissão de licença de ocupação do domínio publico marítimo

para a instalação de Apoio Balnear ao requerente Tenedório & Monraia, Lda.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

& Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.” 14 — LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO

MARÍTIMO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS NA PRAIA

DA FOZ DO MINHO — REQUERENTE: CARLA PEREIRA;

A requerente Carla Pereira, solicitou a Licença para Ocupação do Domínio Público

Maritimo para realização de atividades com crianças na Praia da Foz do Minho;

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do n.o 3,

do alto 3o, do Decreto—Lei n.o 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e
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autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zo as

balneares;

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal

delibere aprovar a emissão de Licença para Ocupação do Domínio Público Marítimo

para realização de atividades com crianças na Praia da Foz do Minho ao requerente

Carla Pereira.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

PROPOSTA No 15 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E

VILARELHO PARA REALIZAÇÃO Do ARRAIAL EM HONRA DE sÃo PEDRO;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização do Arraial em honra

de São Pedro, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, no dia 29 de junho

de 2024, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da

postura de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia fica a fazer

parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 16 — ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE SEIXAS PARA REALIZAÇÃO DAS

FESTIVIDADES EM HONRA DE SÃO BENTO;
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Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização das Festividad s

em honra de São Bento, na Freguesia de Seixas, do dia 2 a 12 de julho de 2624,

propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da postura de

trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia tica a fazer parte

integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA MP 17 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E

VILARELHO PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO ARTBEERFEST;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização do evento

Artbeerfest, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, do dia 11 a 14 de julho

de 2024, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da

postura de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia tica a fazer

parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

PROPOSTA N.o 18 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE ÃNCORA PARA REALIZAÇÃO DO

EVENTO ENCONTRO DE ASSOCIAÇÓES DO VALE DO ÃNCORA;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização do evento Encontro

de Associações do Vale dO Ãncora, na Freguesia de Ãncora, no dia 29 de junho de
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2024, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da postura

de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia fica a fazer parte

integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA No 19 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE ÃNCORA PARA REALIZAÇÃO DAS

FESTAS SEBASTIANAS - SANTOS POPULARES;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização das Festas

Sebastianas — Santos Populares, na Freguesia de Ancora, no dia 22 de junho de

2024, propõe-se que a Câmara Municipal aprovara alteração temporária da postura

de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia tica a fazer parte

integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.“ 20 — APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA;

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta

de ata, propõe-se a sua aprovação.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e () abstenções.
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E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião

quando eram 15 horas e 25 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim,

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de Expediente

Geral e Apoio aos Órgãos Autárquicos, que a redigi.

Paços do Município de Caminha, 19 de junho de 2024

o PRESIFVâ/TE CAMARA

AM
Rui MiguksLRiÍfvto Lages

o ASSISTENTE TÉCNICO

(:?
Tomás Henrique Fernandes Antunes

ASSINATURAS:
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INFORMAÇÃO INTERNA |I.o 144/2024 '

PARECER DESPACHO

Concordo . 'Visto.

Encontram-se reunidas as condições para poder Nos termos da presente informação técnica e

Submeter a proposta em apreço a reunIão de“ parecer da Chefe da Divisão Administração e
Camara e Assembleia Municipal Finanças Municipais, submeta—se a Nomeação de

. “Auditor- Externo para Certificação de Contas "a

' . . _ , , Reunião de Câmara e Assembleia Municipal
A conSIderaçaD do Sr. PreSIdente da Camara,

MC, $_ de ] nho 2024
MC,-[ de junho 2014 o P A#, C, *

reSI n a amara

A Chefe da Divisão « ye &
Administraçãye Finanças Municipais Ila »

«L) ”><—3
Rui La

Ana Dourado Ferrélra I ( g )

Assumo: NOM EAÇÃO DE AU DITOR EXTERNO PARA CERTIFICAÇÃO DE CONTAS

Considera ndo:

- A Lel no 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que estabelece o regime financeiro das antarqulas locais e

das entidades intermunicipais;

- 0 na 3 do artigo 76.9 do referido diploma, onde refere que os documentos de prestação de contas são remetidos ao

órgão dellberatlvo para apreciação juntamente com a certincação legal das contas e, o parecer sobre as mesmas

apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores onclais de contas;

- 0 n.! 1 artigo 77.9, ainda do mesmo diploma legal, estipulando que o auditor externo, responsável pela certificação

legal das contas, é nomeado por dellberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo;

- Que o procedimento prévio à contratação do reierido auditor externo está sujeito às regras do Código de Contratos

Públicos, na sua redação atual;

- Que foi aberto procedimento por consulta prévia, com convite a três entidades: “ANTÓNIO FERNANDES, MARTA

MARTINS E ASSOCIADOS SROC LDA.", "ESTEVES, PINHO E ASSOCIADOS SROC LDA," e "Carlos Telxelra, Noé Gomes &

Associado, SROC, Lda,“, em cumprimento do artigo 113. a do CCP;

- Que somente apresentou proposta, a empresa "Carlos Teixeira, Noé Gomes & Assoclado, SROC, Lda." e, que reúne as

condições para ser adjudicada, de acordo com o critério de adedicaçãD deilnido no artigo no 15..! do convite, o critério

da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade de mpnofatur, onde o critério de adjudicação é

densificado por um único fator/aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alínea b) do n,! 1,

do artigo 74.9 do CCP, na sua redação atual.

Página 1/2
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gabinete de Candidztu ras, Empreitadas e Aprovisionamento

» Pelo exposto, e ao abrigo do artigo 77.9 da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, propõe—se que o

órgão executivo apresente a presente proposta à Assembleia Municipal para nomeação da empresa Noé Gomes &

Associado, SROC, Luz., para auditor externo, para os anos de 2024, 2025 e 2026.

Município de Caminha, 05 dejuuho de 2024

ZGSA.
bete Pombal Afonso)

»J
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MUNICIPIO DE CAMINHA [

Praça Calouste Gulbenkian “U“

49 10- 122 CAMINHA

N / Reta: CTNGOO59 /24

C628.RM

Porto, 28 de maio de 2024

CONSULTA PRÉVIA 61/zoz4,cm_s

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE csnnnmçâo LEGAL DE CONTAS

Exmos. Senhores,

No seguimento do V/ convite no âmbito do procedimento de consulta prévia para prestação de

serviços de certificação legal de contas do Municipio de Camirúza, nos termos previstos no Código

dos Contratos Públicos (CPP), vimos submeter à consideração de V, Exas. & n/ proposta para o

exercício das referidas funções.

OBJETO DA PROPOSTA

A presente proposta tem por objeto a presiação de serviços de auditor externo para certificação

legal das contas dos exerciúos econômicos de 2024, 2025 e 2026 desse Municipio nos termos e

condições previstos no V/ convite e respetivo cedemo de encargos. No desempenho dessa função,

para a qual esta sociedade se encontra legalmente habilitada, sera: desenvolvidas todos as

tarefas que lhe estão implícitas e emanam da Lei, designadamente no disposto no n,“ 2 do artigo

77“ da Lei no 73/2013, de 3 de setembro (na sua redação atual], e nos moldes deãnidos na Lei

n." 140/2015, de 7 de setembro.

TRABALHO E RESPONSABILIDADES

A presente proposta de prestação de serviços de Auditor Externo compreende a revisão legal das

contas do Município, dos exercicios econômicos de 2024, 2025 e 2026, tal como defmido no no 2

do artigo 77” da lei no 73/20l3, de 3 de Setembro, designadamente:
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«) Verilicar & regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes servem de

suporte;

b) Participar aos Órgãos Municipais competentes as irregularidades, bem como os factos que

considere reveladores de graves dificuldades na prossecução do Plano Plurianual de

Investimentos do Municipio;

:) Proceder à veriíicação dos valores pam'moniais do Municipio, ou por ele recebidos em

garantia, depósito ou outro timlo;

Member of um lnlemlllnnal
Puno (Sede) Rua da Torrinha, na H—óo, Div. I - 4050410 PORTO

1- +35! nz ou 000- 212 OlóODI . m 074 050 .ummm.“

LKM)- Rua Nova dos Mercadores. 29 B - 1990-239 LISBOA

T+3$l 214014049 E
e email: ctugsmc©mgsyoecom w wmcmgsmcmm

uu.- um:

FORUM OF RMS
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d) Remeter semestralmente à câmara municipal e à assembleia municipal irifonnação sobre a
respetiva situação económica e financeira;

«) Emitir parem sobre os documentos de prestação de contas do exercício, nomeadamente
sobre & a(ecuçâo orçamental, o balanço e & demonsnaçâo de resultados individuais e
consolidados e anms às demonsu'ações financeiras exigidas por lei ou determinados pela
Assembleia Municipal;

)) Pronuncia—se sobre quaisquer outras situações deten'ninadas por lei, designadamente sobre
os planos de recuperação financeira, antes da sua aprovação nos termos da Lei.

0 trabalho a desenvolver consistirá na veúãcação das demonstrações ãnanceiras do Municipio,
reportadas & 31 de daembm de cada aterrado, para efeitos da revisão legal das contas, e a 30 de
junho, no sentido de dar cumprimento à obrigação prevista na alínea d) acima, e cujas
conclusões serão apreciadas em conjunto com o órgão executivo. caso se mostre necessário.

Os procedimentos a aplicar respeitarão os princípios de auditoria geralmente aceites, na fon-na
consignada nas Non-nas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e orientações técnicas
e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aplicadas com a profundidade adequada às
circunstâncias.

O trabalho desenwlvído fundamentarã & revisão legal das contas que nos fica cometida por lei e
que será traduziria na certiiicação legal das contas e no parecer sobre as mesmas, nos tamos
previst no anigo 77“ da Lei n.o 73/2013, de 3 de Setembro, para cumprimento do disposto no
artigo 76o da mesma Lei.

O serviço de auditoria será realizado na sede do Municipio, pelo responsável pelo trabalho de
campo, com adequada experiência prolissíonal, que se fará acompanhar de um assistente e de
outros auxiliares em caso de necessidade, e será supervisionado pelo Revisor Oficial de Contas
(ROC executor).

A título acessório, assumiremos a responsabilidade pelos meios humanos, , materiais e
informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviço, bem como ao
estabelecimento do sistema de orgamzação necessário à perfeita e completa a(ecução das tarefas
a nosso cargo, sem qualquer encargo para as enu'dades adjudicantes.

PRAZOS E VIGENCIA DO CONTRATO

A presente prestação de serviços terá mic-io no dia seguinte à assinatura do contrato, e vigorará
até à conclusão dos serviços de revisão das contas dos exercícios a veriiicar, em conformidade
com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias
que devam perdurar para além da cessação do contrato.

PREÇOS E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

Os honorários da prestação dos serviços a efetuar associados à revisão legal das contas resultam
de recomendação veiculada pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e devem respeitar os
critérios de razoabilidade que atendem, em especial, à natureza, adensão, proflmdídade e tempo
do trabalho necessário à execução de um serviço de acordo com as normas de auditoria em vigor
(n.“ 2 do art. 59o do Reg'me Jurídico dos ROC).

Tendo em consideração os valores de incidência que recolhemos, relau'vos a 2023, e alguns
deveres CSPECÍBOOS atribuídos ao Auditor Externo pela referida Lei, designadamente o previsto na
alínea d) do na 2 do seu artigo 77“, propomos um preço global de 37.500 € (trinta e sete mil e

Municínlo da Cum-Ea - Conama |::th 6112024_ch_5 Pag. ?
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quinhenws eums) 12.500 euros por período. A este valor acrescerâ IVA à taxa legal

(amlmente 23%].

mula), '

0 preço proposto inclui todos os custos, encargos e despesas, cuja responsabilidade não este

expressamente atribuída ao conuaenle público, incluindo as despesas de alojamenfo,
deslocações e alimentação.

O pagamento será efetuado em quatro prestações por ano, de igual valor, devendo o valor

correspondente a cada exercício económico estar faturado e pago até à data Limite para a entrega

da respetiva Certilicaçãb Legal de Contas desse exercicio.

FORMALIMÇÃO

O acordo eventualmente amado deverá ser reduzido & convento de prestação de serviços,

devidamente fomaljmdo nos moldes estabelecidos pela Ordem dos Revisores Oíiúais de Contas.

A responsabilidade emergente do nosso trabalho está coberta por uma apólice de seguro de

responsabilidade civil profissional no valor de 5.000.000 de euros.

A rescisão do contrato antes de terminado o periodo só poderá ser feita com o acordo apresse

das partes, manifestado por escrito, ou veriúcada justa causa arguivel nos termos previstos na

legislação aplicável e no cademo de encargos.

As comunicações do Município devem ser dirigidas ao Dr. Noé Gomes, através do e-mall

secretax-iecmgdcmgsroecom ou noegomegnyaggroe£om ou ainda através do telefone na 222

014 000 ou 222 016 001.

.

Manífestando a nossa inteira disponibilidade para a prestação de esclarecimentos adicionais à

proposta aqui apresentada, ctu'a resposta ficamos a aguardar, subscrevemo—nos com a mais

elevada consideração.

Atentamente

Anexos: Declaração Anexo [ CCP

Certidão de registo comercial

Município de (::-nilni- » Consulta F—rávls s1r2024,cPR_s ' Pag. 3
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PROPOSTA

1 - Noé Gonçalves Gomes, titular do cartão de cidadão com o n.o 03613020 6 ZXB, válid até

30.08.2029, residente na Rua do Pinheiro Manso, no 817, Bloco B, 59 Esquerdo, Frente, 4100-413 Porto,

e Vasco Alexandre de Brito Jorge Teixeira, solteiro, ponador do cartão de cidadão n.o 103024468 ZX1.

válido até 28.06.2031, com residência na Rua General Norton de Matos, no 322, Ba andar, centro, 4050-

424 Porto, na qualidade de gerentes e representantes legais de CARLOS TEIXEIRA, NOÉ GOMES &

ASSOCIADOS, SROC, LDA., contrlbuinte no 501 381 171, com sede na Rua da Torrinha. 228 - H — 6a,

4050—610 PORTO, depois de ter tomado inteiro conhecimento do objeto e âmbito do procedimento

”Consulta Prévia - 61/2024_CPR_S — Prestação de Serviços de Certificação Legal de Contas" e de todas

as condições estabelecidas no Caderno de Encargos e restantes peças do procedimento, propõe-se

executar o contrato. de acordo com o preço a seguir discriminado:

Descrição Quantidade Preço unitário s/IVA | Preço total s/IVA ,]

Cenmcação Legal de Contas 3 12500 € _ IÍÃSOOÉ , I

A aquisição dos serviços de Revisão Legal de Contas, será efetuada pelo preço global de 37.500 €

(trinta e sete mil e qulnhentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor (23%), a faturar durante

o prazo de execução do contrato.

* &

Noé Gonça v 5 Games

«A. AA.—LA.?Ã-ó—Ãl
Vasco Alexandre de Brito Jorge Teixeira

Member ul IPA llllemallollal
Pom (Sede) Rua da Toninha, na mo. Div. 1 — dom-óio PORTO

T +25! 222 014 000 - 222 OIBDDI . 124 074 050 IPAlulenmhulu
Lisbo- Rua Nova dos Mercadores, 29 E - 1990439 LISBOA __ "".-"m

T+35I 224 0740419 :
lie-mail: nngsmc©cmgsyoocom WWW.:mgsvocsom - FORUM OF FIRMS
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[ PARECER iiEÃaACl-Io i

: E: õabinete de Planeamento e Gestão

Pum: Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: Alterações Modificativas ao Orçamento e ao Plano Plurianual de Investimento

Assinou o Municipio de Caminha um contrato de financiamento com a Administração Central do Sistema

de Saúde I.P para requalificar ou adaptar edificios para aumentar a eficiência energética, cumprir

planos de contingência e/ou assegurar a acessibilidade, a segurança e o conforto de utentes e

profissionais dos Centros de Saúde de Caminha e de Vila Praia de Ãncora.

Verificando-se a falta de inscrição apropriada no Plano Plurianual de Investimento para 2024, solicita-

se a inclusão de dois novos projetos, assim designados:

1 - Requalificação do Centro de Saúde de Caminha;

2 , Requalificação do Centro de Saúde de Vila Praia de Ãncora.

As rubricas orçamentais constituintes de ambos os projetos são:

07010301 - Instalações de serviços;

07011002 — Equipamento básico - outro;

070115 - outros investimentos.

Deverão as rubricas de ambos os projetos, com exceção da 07011002 para a qual não se prevê despesa

para o ano 2024, ser dotadas com um valor residual de € 1.000,00 cada, valor este suportado através

dos fundos próprios, o que não provoca qualquer alteração ao montante do orçamento municipal.



MUNICÍPIO DE CAMINHA

Deverá o órgão deliberativo pronunciar-se ao abrigo da alínea a) do no 1 do artigo 15“ da Lei no 75/2013,

,de 11 de setembro, na sua redação atual.

Município de Caminha, 13 de junho de 2024

O Gabinete e Gestão e Planeamento

! ,?”



“mm: 34

mmm, ummmmwmnm Em: mmm-mmm WWW

1

x f * 7.
mmm

uma] um me) mmm ums 1 um —
mi no . m mmmmm

» mim! mg. mom umncmmcf T »m um ,

two uw * «um mil mun ru m um mmm

mm & : w

.1. hum"
u, wmxnmmm &
1.l.l, ”lu .

m. m um: wliaummimmum m um; "wma/mw mumu max
«mw-ian 1 »

pm, na mu miiammkiomm m :mus

«maca-'n

1.1.1. m mm mlihmbmliilizinmmm am mmm &
«magnum

“Lu. m mun muhuáadonlicinlmhmn -oz amu maximum-* mu» 914.114,39
«muikmm & » '

x. mim:

,n. minima: *

m. miam *

*m. um mn màmlàmmãa *o: mm wma/uuumaumn uw mun mm,“.
i——! '

mm mm um,“A mumu:

l.lM,ll

],“),lll

HM,"

«mm

IV“,“

l.“,ll

! maul
Lmnl

uma»; mw

LINE! 1.931.351,"





SIMBAD?

"MÉDIO DE 4144414144

44541454

mmmcwlo 1145 1141441416 _ , ,

4474444445 4444414445

, mudo , ,

cussmuçio _ 1454410444 / nmumxcõxs / / 3
444444144 444444144 445511444 444114144 444144945 444444444 4 /

41 | 44444444 menus 4.441.514,44 * 4.444,44 4.444,44 4 4.544,44
41 444154444 44 um 4111 4441114. 4.444,44 4.444,44 & 1.444.514,44
“4441 WWW 1 14,44 4.444,44 4.444,44 4.444.514,54

.,444141 44444944. 1.444.151,44 4.444,44 1.454.151,44
447414243 Reparação 2 4445411414 1.454.453,44 4.444,44 1.454.454,44

“414143 4441444144 2141444 1.444,44 341.144,44

447414141 1444413444; 4: serviços 29415444 4.444,44 341.154,44 4
1474115 mlrcs investimentos 144.414,41 1.444,44 131.414,44

, , , . , 47 . 7 ,

mu. 1.442.514,54 444,44 4 444.44 2.444.514,44
,? . 4L, Í ,

mmmmspmm.... 4

14414. 44 44594444 44 41441444. .. 4.444,44 4.444,44

44444414

4- _ de , de 4:- 44 de





mari *.7: : garesw
//

cw
(- , . r
4 M | N“ . m

MUNICÍPIO DE CAMINHA “N“

PARECER osram

' DAFM para puxar em conformidade mm o "
X 5,1 61 ta) vutldo na lnfurmuçio e pasrmor parecer do /
al QUA LD 70 a t , Presidente da Assembleia Municipal, Dn /'

Manuel Luls Martins. '

(No No Pague—sl nos termos hlnrrnidus ao
Qu 'U 9 O % digníssimo deputada municipal.

' “ (mu—2024
' mr mara RIO num LAGES|

ta'/€«Xq» “> vmware

x—77 ild—43% & IMAX- ÁK gm;
Moa/Zoo « & WW Ama as MMM

/

M O . xt
' " - ——-——— r< “%

COORDENADOR (A) thruco (A) / ENu mo ' _,.-

Para se puder dar cumprimento ao despacho do sr. Presidente a: caman, Dr. nur lages, » Eu,
de 02/04/2024, torna-s! necessário Inscrever no nrçlmtuln de 202. na orgânica '0101
- Assemblela Municipal", a rubrica de classmcaçlo económica "01.02.04 - Ajudis de
Wsto- No

palm, deverá a Assembleia Munldpll aurorrur : Inscrlçãn Esta nova rubrlu no a:,goaâifgâaaâãosâíaom: .,
orçamento em mmm— ermo de praa-te Inlarmaçh : próxima
hummm superior. muller de amam Munldpal, de moda a
ÃNÁ MANA WWE SARAIVA 

.

coonnaupok Tec:-ico Ponenonnente panier ser autnnzaá: pela
. (» ãn dellbergpvç.

ASW SunmoeTwm mama Ã “Menção do Sr- Presidente.

a reu—xou
* “W 7 mwcmmne %%%&?“ FiRRElM

425/24

INFORMAÇÃO INTERNA

De acordo com o despacho de 18 de março, proferldo pelo Senhor Presidente da Câmara. enca nega-me (:

Senhor Presidente da Assembleia Municipal, Manue( luis, de informar V.Exa.. que ao abrigo da alínea e), do

no 4, da Portaria iSSS-D/Zoosde 31 de dezembro, que o valor por quiIómetro em automóvel próprio é de

0,406, e a Gislància recomendada pela Michelin entre Moledoe Caminha é de 5,7Km, e entre Moledo &

Vila Praia ue Ãncora é de G.SKM,

Mais informo que, «: subbsidiu de transporte corresponde às Assembleias de:

- 14 de ]anelru de 2022] realizada em Vila Praia de Ãncora;

. 28 de abril de 2023;17 de maio de 2023; 29 de junho de 2023; 20 de outubro de 2023 e 23 de

fevereiro de 2024. todas reallzadas em Caminha, pelo que, se propõe à conslderação de V.Exa.

Caminha, 2024/03 /21

O Gabinete de Apoio à Assembleia Wnicipal,

Anabela Monteiro

Pàam 1 de 1
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sr. Presldente de AM solleitu que se compile o
Valor e pagamento, pan me se proceda em
oonhrmlúlde.

RE: Requeriementos: moa-zon
, ' a, 

Rui MIGJEI. RIO "MTO LAGE

RESIWII'E

Anabela Monteiro <anabeIa.monteiro©cm—camínha.pt>

seg, 11/03/2024 12:31

Para:!erge Nende <]0Ige.nande©am—cnminha.pt>

Bom dia Senhor Deputado,

Encarrega-me :: Senhor Presidente da Assembleia Municipal, Manuel Luis, de informar V.Exa., que dos
documentos analisados verificou—se que foi apresentado um requerimento a esta Assembleia Municipal
no dia 14 de janeiro de 2022 para pagamento de transporte, sendo respondido por esta Assembleia
Municipal que a partir dessa data que seria fornecido transporte com motorista, entre local de
residência e local das sessões das Assembleias, transporte que se tornou efetivo até à Assembleia
extraordinária de 11 de abril de 2023.

Face ao exposto, terá direito ao subsídio de transporte das Assembleias realizadas a 14 de janeiro 2022,
28 de abril 2023, 17 maio de 2023, 29 junho 2023, 20 outubro 2023 e 23 de fevereiro de 2024.
Com os melhores cumprimentos,

o Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal,

Anabela Monteiro

De: Jorge Nende <jorge.nande©am—caminha.pt>

Enviado: 7 de março de 2024 19:56

Para: Assembleia Municipal - Município de Caminha <assembleiaecm-camlnhapb

Assunto: RE: Requeriementos:

Exmo. Sr. Presidente da Am de Caminha.

Sobre a resposta infra. que agradeço, dizer o seguinte:

2— Pagamento de subs/dio de transporte para estar presente nas sessões da Assembleia Municipalde

Cam/nha, foi enviada para o departamento financeiro afim de serem pagas as deslocações referente às
sessões reulízadas nos meses de [unha, outubro e fevereiro de Moledo—Caminha.

recorde que solicitei o pagamento de subsidio de transporte a todas as deslocações a todas as AM em
que participei no presente mandato, que não estejam pagas e não 5 se encontrem no espaço temporal
em que o Município de Caminha proporcionou meias de deslocação.

Assim a resposta oferecida e absolutamente incapaz de esclarecer o que se paga. o que está pago e o
que não se paga e porquê, resposta que não prescinde de ter na plenitude.

Quanto aos demais requerimentos dirigidos ao Sr Presidente da CM, dizer que o prazo para resposta
termina dia 11 de Março de 2023 ( 10 dias úteis).

e falta de resposta e ou a resposta incompleta terá as devidas consequências,

Os meus cumprimentos com elevada estima e consideração.

o Representante do Grupo da OCP

Jorge Nanda

Advogado e Pós Graduado em Direito das Autarquias Locais

De: Assembleia Municipal - Municipio de caminha <assembleia©cm—caminha.pt>

Enviado: 1 de março de 2024 16:37

Para: Jorge Nanda <]orge.nande©am—caminha.pt>

Cc: drmanueimartlnsêgmaiicom (drmanuel.martins©gmall.com>

Assunto: RE: Requeriernentos:



A

Mcr-zmsmamm

)Boa tarde, Senhor Deputado

Encarrega- me o Senhor Presidente da Assembleia Municipal Manuel Luís, de informar Vexa, q e ]
relativamente; ' Ú
:i- Pedido das autorizações para a transmissão das suas intervenções nas sessões da Assembl iaN M
Municipal de Caminha, que as mesmas serão enviadas por correio, uma vez que não se encon am

formato digital.

2- Pagamentç de subsídio de transporte para estar presente nas sessões da Assembleia Municipal de/
Caminha, foi enviado para o departamento financeiro afim de serem pagas as deslocações referente às

sessões realizadas nos meses de junho, outubro e fevereiro de Moledo-Caminha

3- Requerimento dirigido ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha lhe foi enviado nesta

data.

Com os melhores cumprimentos.

O Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal

Anabela Monteiro

De: Jorge Namie <]nrge.nande©am-a minha .pt>

Enviado: 26 de fevereiro de 1024 15:30

Pan: 'drmanuel.maninsêgmailxom' <drmanuel.martins©gmail.ccm>; Assembleia Municlpal — Município de

Caminha <assembleíaecmcamlnhapb

Assum: Requeriementos:

Exmo. Sr,

Presidente da Mesa de AM de Caminha.

Anexo três requerimentos

Dois deles dirigldos a V. Exa, relativos a documentos em poder da mesa da AM e pedido de pagamento

de subsídio de transporte devido até à data de hoje.

Um terceiro dirigido através da mesa ao Sr. Presidente da CM de Caminha., para prestação e

Informações.

Os meus cumprimentos com elevada estima e consideração.

0 Representante do Grupo da OCP

Jorge Mende

Advogado e Pós Graduado em Dlreíto das Autarquias Locais
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ne: ' Patrízia Ramos
* “,,,—im 11 ao mm, de 2014 10:25 Ao culdaríio do SL Pmsldnule da Assembleia

. Municip] .nr.. Tomás Anlunes “_””.
Assu-nm: FW: Requeriememos: mu mam mo TINÍO mais

PRENDE.“

Demora“: Monteiro WW>
zuvlaao: :; de março de 20140325

Para: Patdcia Rumos <mm£aaâmomxmm>
Assum: FW: Requerieme mos:

m:]arge Mande * r & zm» minha. :>

Enviado: 7 de marçode 2014 19:56

um: Asse mbleia Municlpal - Munlcíplo de Caminha <M>

Assumo: RE: Requeriemenlos:

Ermo, Sr. Pms'rleue da Amde Canin

Sobmampommqmagadeçojimosegim:
2— Paganenlo de .vubsídlb de transporte para azar presente nas smões da Axembleia Mmicíluz! de Caminha, foi enviado pava v
depananmlmfmanceim [jim de Summus ar day-locações mferenle àssavsães realizadas nas mesa dejunho, outubw :
fevereiro de Meda-Caminha

recordoqmsolicilciupagnmdeuMhdzhalsponcamdasasdeisamdasaAManquepantbdmpmie
um:-dam, que nâocstejampagsc rio 5 seemonn'emm amorznwrdemqm :: MmkhhdeCamirinpmpumbmun-ziosde
dmboação.

Ashampmofzmcidaéabsohwmteimpudeeschmoqumoqmatápagnequnãn sepapepmqlârespom
que não M de na na pbn'mk.

Qm?ogdmnismqwmmsdhúdoserMmdaCMdàerqmopmmpmmspommdh ll chmçodeZOZM

lograram eouarexposva imnpleta másdevidasomseqxâncàs.
Os meus cumprimentos com elevada estima e consideração.

D Reprelemanm do GUIDO da OCP

Jorge Nnnde

Mvopdo : Pós Graduada em mmm das Amam-nz; |Mais

“:Assembleia Municipal - Município de Camlnha <M>

Envlzdo: 1 de março de 2024 16:37

Pam lame Nanda Wm>
C==W<mwue' «ma—emilx>
Assumo: RE: Requerie mentos:

Boa tarde, Sambando

acne?—nasal»! PlesidemedaAmenbleà Mmícbal, Wlmde informar V.Exa.,quexvlatívanalc;
l- Ped'dodnsauor'mçõaspmxmmmmmmãAthMmMàCMmeumm
miomvbdasporcmeío,mmvequzlinseemom'amsohmlimmmdighl
2-PagnumdcsubsthenmpompamempmsuicmssesõesdzAssmbthmbwdszhln,foienviadopmo
deparar-lutoWhomdzsaanpagmsdmamfemàsmsõamhdmmmdejm,umubmckvcm'mde
Moledo—Caninha.

3- quwrhmodhíádoaoSaúumiimednCâmMmícbaldzCan-izmlhefoimviadomslndata.
COIDOSHBMSCIWOS.

OGubimedeApoioàAaen-lbbhmtbal

AmbelaMonzeio

”alors: Nanda <M>
Enviado: 26 de fevereiro de 2024 15:30

Para: 'drmanuel,martins©gmall.oom' WWW Assemblela Municipal - Município de Caminhi



s | ia -caminha. ) '
) _

Assumo: Requerieme mas: O

Em). Sr. , .

heshanedaMesadaAMchanúiu XM

Ammnêsrcqmirmms.

DohdclcsngidosaV.MnMadocmosempoderdamadaAMepedidod/epapmodeslbsídiode a

má à dam de laje.

[hummm diigjdo através da nm ao Sr. Frahm da CM de cm., para prestação :: Wmuçõm.

Os meus cumprimentos com elevada estima e consideração.

o Mpresennntedn Gvuno «: ucv

Jorge Mande

Mvogadn e Pós Graduado em Díveíln das warm-las mms
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PARECER

MUNICÍPIO DE CAMINHA

Divisão de Administração e Finanças Municipais

INFORMAÇÃO INTERNA N.! 107 J

DESPACHO

Caminha, Bda )“ nho de 2024

0 Presid fte d Cãmara,

Para: Sr. Presidente da Câmara] Câmara Municipal] Assembleia Municipal

Assum-o: runsrmmcu »: coírãàcms p/ rueuzsus - Nzczssmnz DE umnuão ms crueza/acoes DÁ um;“;
Asma-zu Mumam, nt 10/09/1023 : 29/09/2023, RESPEI'IVAMKN'ÍE

A 02/08/2023 a Câmara Municipal de Caminha deliberou aprovar a não transferência do Município para as

freguesias das competências definidas nas alíneas d), g), h), i),j), k), |) e m) da n.o 1 do artigo 2.9 do DL no 57/2019,

de 30/04. Na mesma data o órgão executivo deliberou ainda notificar as freguesias em causa para pronúncla, no

prazo de 10 dlas úteis, da proposta de não delegação em apreço, conforme determina o n.o 4 do anlgo 2.2 do DL

n.o 57/2019, de 30/04.

Dentro do prazo definido para o eleito verIflcou-se a pronúncia das Juntas de Freguesla:

- as Juntas de Freguesia de Argela, União de Fregueslas de Caminha (Matri1)e Vilarelho e União de Freguesias de

Gondar e Orbacém enviaram respostas de parecer favorável;

Página 1/2 Aa/



MUNICÍPIO DE CAMINHA

Dlvisio de Administração e Finanças Municipais

- as Juntas de Freguesla de Ãncora, Dem, Seixas, Riba de Ãncora, Lanhelas, Vibe, União de Freguesias de Arga (Baixo,

Cima e S. João), União de Freguesias de Moledo e Cristelo, União de Freguesias de Venade e Azevedo e Vilar de

Mou ros não se pronunciaram;

- a Junta de Freguesia de Vila Praia de Ãncora demonstrou Interesse em ficar com a competência definlda no ".o

1 do artigo 2.9 do Decreto Lei n.? 57/2019, de 30 de abril, referente à alínea h).

Em face do exposto, a 12/09/2023, o Sr. Presidente da Câmara exarou o seguinte despacho, o qual se encontra

aposta na informação ".o 271/ DAFM, de 11/09/2023, por mim subscritar

”Atendendo a que a competênclu dennidu na ulínea h), do n.“-' 1 do art. 2.9 do DL ".o 5 7/2019, de 30/04, deve ser
exercida respeitando uniformização de procedimentos no concelho, regulamentos aplicáveis e tomadas de decisão,
entenda manter a teor do meu despacho de 24/07/2023 sobre esta matéria. Nestes termos, prepare-se proposta
de não transferência de competências, a qual deverá ser submetlda & Assembleia Municipal, sob proposta da
Câmara Municipal.”

Sucede, porém, que, por lapso e sem que ninguém se tenha apercebido do mesmo em tempo útil, detetou-se

agora que a proposta de não transferência de competências para as Freguesias, ao abrigo do ".o 3 do artigo 2.9

do DL n.o 57/2019, de 30/04, enviada ao órgão executivo a 20/09/2013 e ao órgão deliberativo, a 29/09/2023,

delibera não transferir do Município para as Juntas de Freguesia as competências definidas nas alíneas e), g), h),

i), j), [<), |) e m) do n.“-' 1 do artigo 2,2 do DL n.9 57/2015, de 30/04, ao invés de Invocar as alíneas d), 3), h), i), j], k),

|) e m), conformejá deliberado pela Câmara Municipal a 02/08/2023.

Nesta conformidade, proponho a retificação da proposta em causa, enviada aos órgãos Executivo e Deliberativo,

a 20/09/2023 e 29/09/2023, respetivamente, substituindo a menção à alínea el do n.“-a 1 do artigo Lo do DL n.o

57/2019, de 30/00, pela alínea d) do mesmo artigo, de modo a que esta divisão possa promover a devida

sequência ao processo de descentralização em apreço.

Caminha, 09 de maio de 2024

A Chefe da Divisão de Administração e Finanças Municipals,

»,

(Ana Dourado Ferreira)

/
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Assembleia Municipal de Caminha WU“

MINUTA

Alínea n) — Aprovação da Não Transferência de Competências para as

Freguesias ao abrigo do n.9 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei 57/2019 de 30 de

abril, na sua redação atual

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de vinte de setembro de dois mi! e vinte e três,

relativa à "Aprovação da Não Transferência de Competências para as

Freguesias ao abrigo do n.“ 3 do artigo 2.0 do Decreto-Lei 57/2019 de 30 de

abril, na sua redação atual”, conforme documento anexo que aqui se dá por

inteiramente reproduzido e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea k). do n.0 2. do art.9 25, da Lei 751201 3, de 12

de setembro, compete à Assembleia Municipal pronunciar-se e deliberar sobre todos

os assuntos que visem a prossecução das atribuições do município, propõe-se que

este órgão deliberativo aprove a “Não Transferência de Competências para as

Freguesias ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei 57/2019 de 30 de abril, na

sua redação atual".

Esta proposta foi aprovada pela Assembieia Municipal comQZQ votos a favor, _/]_

votos contra e Cia abstenções.

A deliberação. ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com 35 votos a favor, il votos contra e Q

abstenções.

Assembleia Municipalde Caminha. 29 de setembro de 2023

A Segum/as'écretária

,; ,,4_, ,

O Primeiro Secretário

/ / /, [as
( f '— * Jf“,.: “ / Q;_ij _

0 Pr. (idente dÉ Mçsa dã Assembie'ia

' “'x'.
___—X' .



CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2023.—

------------------------------ —-PARTE RESPETIVA----—-—-——--——

PROPOSTA N.o 4 — APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL A NÃO

TRANSFERENCIA DE COMPETÉNClAS PARA AS FREGUESIAS AO ABRIGO

oo N.a 3 DO ARTIGO 2.4» DO DECRETO-LEI 51/2019 DE 30 DE ABRIL, NA SUA

REDAÇÃO ATUAL;

Conforme previsto no n.o 3 do artigo la do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril e

posterior declaração de retificação n.o 21/2019 de 16 de maio. sendo do nosso

entendimento que a transferência das competências que a seguir se discriminam

para as freguesias não iria promover o aumento de eficiência da gestão e dos

ganhos de eficácia dos recursos por parte das autarquias locais, propõe-se que a

Cámara Municipal delibere manter no âmbito da intervenção do Municipio as

competências em causa revelando-se indispensáveis para a sua gestão direta e

para a execução de missões de interesse geral e comum significativa do Municlpio,

Para o efeito e dando cumprimento ao previsto no no 4 do artigo 2.o do decreto-Lei

n.o 57/2019, foi solicitado parecer a todas as freguesias, tendo sido enviadas as

respostas de parecer favorável das seguintes freguesias: Argela, União de

Freguesias de Caminha (Matriz) e Vilarelho e União de Freguesias de Gondar e

Orbaoém.

A Freguesia de Vila Praia de Ãnoora demonstrou interesse em ficar com a

competência definida no n.“ 1 do artigo 2.” do Decreto Lei n.“ 57/ 2019. de 30 de

abril, referente à alinea h): "O licenciamento de afixação de publicidade de natureza

comercial, quando a mensagem está relacionada com bens ou serviços

comercializados no próprio estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo a

fachada do mesmo. Atendendo a que esta competência deve ser exercida

respeitando uniformização de procedimentos no concelho, regulamentos aplicáveis e

tomadas de decisão. entende-se manter o teor da deliberação da Câmara Municipal,

de 02/08/2023.



A Freguesia de Ãncora, a Freguesia de Dem, a Freguesia de Seixas, & Fregues de

Riba de Ãncora, & Freguesia de Lanhelas, a Freguesia de Vile, a União de

Freguesias de Arga (Baixo. Cima e S. João), União de Freguesias de Moledo e

Cristelo, União de Freguesias de Venade e Azevedo e a Freguesia de Vilar de

Mouros não se pronunciaram especificamente sobre esta matéria.

Assim, considerando o conjunto de competências definidas no n.“ 1 artigo 2," do

Decreto-Lei n.“ 57/2019, propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter à

Assembleia Municipal a não transferência das seguintes competências do Município

para as freguesias:

e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico;

9) A utilização e ocupação da via pública;

h) O licenciamento da afixação de publicidade de natureza comercial, quando a

mensagem está relacionada com bens ou serviços comercializados no próprio

estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo a fachada do mesmo;

i) A autorização da atividade de exploração de máquinas de diversão;

;) A autorização da colocação de recintos improvisados;

k) A autorização da realização de espetáculos desportlvos e divertimentos na via

pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre. desde que estes se realizem

exclusivamente na sua área de jurisdição;

l) A autorização da realização de acampamentos ocasionais;

m) A autorização da realização de fogueiras e do lançamento e queima de

artigos pirotécnicos, designadamente foguetes e balonas, bem como a autorização

ou receção das comunicações prévias relativas a queimas e queimadas.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos

contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e idalina Fernandes, e

o abstenções.

------------------------------- ESTÁ CONFORME—«-—-——-m———--—-—--————--—--——-—-—-----



MUNICÍPIO DE CAMINHA

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 20 DE SE TEMBRO DE 2023, POR UNANIMIDADE. -----------------------

Paços do Município de Caminha, 20 de setembro de 2023

O ASSLSIENIE ' ICO
,/ “'"” 'xax

/ »
.,._._ X/ & _ ,

* ___. _ ,,,,,,,,

M..“ —7—'w_ ,, .

Tomás Héhríque Fernandes Antunes



MUNICIPIO DE CAMINHA

GAV | :

,,7,,, , ,, , É, ao”
De: Vereadora Liliana Ribeiro

V/ '

Para: Sr. Presidente /

12dejunhode2024'

>Assunto: Proposta de Ícelebração de Protocolo de Colabornçio entre o Município de

Caminha e o Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha '

(IZG-v—kwfo— 8x9“!- AM (&
Ga» &

Considerando: ”afã

- Que a prossecução das atribuições e o exercício das competências das autarqui locais e das

entidades intermunicipais devem respeitar os princípios da descentralização administrativa, da

subsidiariedade, da complementa-idade, da prossecução do interesse público e da proteção dos

direitos e interesses dos cidadãos e a intangibilidade das atribuições do estado (artigo 4.” do

Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro);

- Que os municípios dispõem de atribuições no domínio da Educação (artigo 23.“ n.o 2 alínea d)

do Anexo I da Lei n.., 75/2013, de 12 de setembro);

- O novo quadro de transferências de competências para os municipios, na área da educação,

estabelecido no artigo Ilo da Lei no 50/2018, de 16 de agosto, e respetiva concretização operada

pelo DecretoLei n.“ 21/2019, de 30 de janeiro, procedendo, este último, ao reforço das áreas

que anteriormente foram dwcentralizadas para os municípios, conferindo-lhes, também, novas

competências;

* - Que este novo regime redetine as áreas de intervenção e o âmbito de ação e responsabilidade

de cada interveniente, assente nos princípios e regras consagrados na Lei de Bases do Sistema

Educativo e no Regime de Autonomia, Adminisu'ação e Gestão dos Estabelecimentos Públicos

de Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário - Lei n o 46/86, de 14 de outubro e '

Decreto-Lei n.“ 75/2008, de 22 de abril, respetivamente;

- Que os agrupamentos de escolas são unidades organizacionais, dotadas de órgãos próprios de

adminísu'ação e gestão, e que o Diretor constitui um dos seus órgãos de direção, administração e

gestão nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, nos termos do

disposto nos artigos 6“, 10“ e 18“ do citado Decreto-Lei n.o 75/2008, de 22 de abril; &

mradi Câmara Municipal de Caminha telefone «351 258 710 300 internet www.zm—caminha.pl
Larga Calouste Gulbenkian fax «351 255 710 319 mall gerslwcm-nnvinha.pt
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MUNICIPIO DE CAMINHA

GAV

ÉA salvaguarda da autonomia pedagógica curricular dofagrrupmnento de &:colas, nomeanmengl

na gestão dos currículos do ensino básico e secundário;

- Que as atividades/projetos vão-se desenvolvme ao longo de todo ano letivo, mediante as

necessidades observadas em cada grupo/mma ou as planjíicações disciplinares e

intel-disciplinares, conforme se comprova no documento junto em anexo a este protocolo;

— Que a gestão dos refeitórios escolares passou a ser da responsabilidade das autarquias, através

do Decreto—Lei n.“ 21/2019 de 30 de janeiro;

- Que nas EBS de Caminha e EBS do Vale do Ãncora, & receita da venda de refeições escolares,

por parte dos alunos dos 2o e 3“ ciclos de woolax'idade e do ensino secundário, é feita através do

Agrupamento de Escolas e, após autorização do Instituto da Gestão Financeira da Educação,

LP., lGeFE, é entregue na tesouraria da Câmara Municipal de Caminha;

.

Assim,

Propõe-se que seja submetido à discussão e aprovação do órgão executivo municipal, a proposta

de celebração de Protocolo de Colaboração entre o Município de Caminha e (: Agrupamento de

Escolas do Concelho de Caminha, nos termos do documento anexo.

Ã consideração do Sr. Presidente,

Vereadora da Educação

Ma;
(Liliana de Sousa Ribeiro) ,

mundu Câmara Municipal de Caminha telalune «351 258 710 300 internet www.cm-camiuha.“
largo Calouste Gulheukim lux «351 158 710 319 mil getalãwcm-caminhayl
491041] Caminha



Minuta de Protocolo de Colaboração :.

entre o Município de Caminha e o Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha

Considerando:

— Que a prossecução das atribuições e o exercício das competências das autarquias locais e das

entidades intemunicipais devem respeitar os princípios da descentralização administrativa, da

subsídiariedade, da complementa:-idade, da prossecução do interesse público e da proteção dos

direitos e interesses dos cidadãos e & intangibilidade das atribuições do estado (artigo 4.“ do Anexo I

da Lei no 75/2013, de 12 de setembro);

— Que os municípios dispõem de atribuições no domínio da Educação (artigo 23.“ n,“ 2 alínea d) do

Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro);

- O novo quadro de transferências de competências para os municípios, na área da educação,

estabelecido no artigo 11.o da Lei n.0 50/2018, de 16 de agosto, e respetiva concretização operada

pelo Decreto-Lei n.“ 21/2019, de 30 de janeiro, procedendo, este último, ao reforço das áreas que

anteriormente foram descentralizadas para os municípios, conferindo-lhes, também, novas

competências;

- Que este novo regime redefine as áreas de intervenção e o âmbito de ação e responsabilidade de

cada interveniente, assente nos princípios e regras consagrados na Lei de Bases do Sistema Educativo

e no Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos de Educação

Pré—Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário - Lei no 46/86, de 14 de outubro e Decreto—Lei n.“

75/2008, de 22 de abril, respetivamente;

— Que os agrupamentos de escolas são unidades organizacionais, dotadas de órgãos próprios de

administração e gestão, e que o Diretor constitui um dos seus órgãos de direção, administração e

gestão nas áreas pedagógica, cultura], administrativa, financeira e patrimonial, nos termos do disposto

nos artigos 6a, 10“ e 18o do citado Decreto-Lei n.“ 75/2008, de 22 de abril;
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— A salvaguàrda da autonomia pedagógica cun-icmlar do agrupamento de escolas, nomeadamente na

gestão dos currículos do ensino básico e secundário;

,— Que as atividades/projetos vão-se desenvolvendo ao longo de todo ano letivo, mediante as

necessidades observadas em cada grupo/turma ou as planiôcaçõee disciplinares e interdisciplinares,

conforme se comprova no documento junto em anexo a este protocolo;

- Que a gestão dos refeitórios escolares passou a ser da responsabilidade das autarquias, através do

Decreto—Lei n.“ 21/2019 de 30 de janeiro;

- Que nas EBS de Caminha e EBS do Vale do Ãncora, a receita da venda de refeições escolares, por

parte dos alunos dos 2a e 3o ciclos de escolaridade e do ensino secundário, é feita atraves do

Agrupamento de Escolas e, após autorização do Instituto da Gestão Financeira da Educação, LP.,

IGeFE, é entregue na tesouraria da Câmara Municipal de Caminha;

É, pois, neste contexto que é celebrado o presente protocolo entre:

0 Município de Caminha, pessoa coletiva número 500 843 139, aqui representado pelo Senhor

Presidente da Câmara Municipal, Rui Miguel Rio Tinto Lages) com sede no Largo Calouste

Gulbenkian, em Caminha, adiante designado por Primeiro Outorgante;

E

O Agrupamento de Escolas de Caminha, pessoa coletiva número 600 076 857, aqui representado

pela Diretora Pedagógica deste Agrupamento, prof.a Maria Esteves, com sede na Praça Carolina

Santiago, em Vilarelho, com poderes para o ato, adiante designado por Segundo outorgante;

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

Objeto

O presente protocolo tem por objeto a defini ção dos termos de colaboração entre os outorgantes, para

a concretização do Projeto Educativo e Plano Anual de Atividades do Agrupamento de Escolas do
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Concelho de Caminha, através da retenção de 30% da receita arrecadada, pela teso ' do

Agrupamento, no que respeita ao valor das senhas de refeição vendidas, até ao final do ano de 026.
.

lw:

Cláusula Segunda

Compromissos recíprocos

1. Com vista à concretização do objeto do presente protocolo, compromete-se o Primeiro outorgante

&:

a) Acompanhar e monitorizar & execução do Plano Anual de Atividades;

b) Verificar e supervisionar a forma de subsidiação do predito Plano Anual de Atividades,

2. Por sua vez, o Segundo outorgante compromete—se a:

3) Assegurar a promoção e execução das atividades constantes no Plano Anual de Atividades;

b) Assegurar a qualidade pedagógica das atividades apoiadas, benilcomo garantir as adequadas

condições de funcionamento das mesmas;

e) Garantir a afetação das verbas atribuídas a titulo de comparticipação financeira;

d) Prestar ao Primeiro outorgante as infomações que este considere necessán'as à avaliação da

qualidade de execução dos serviços prestados e a adequada verificação e supervisão das condições

de funcionamento das atividades desenvolvidas.

Cláusula Terceira

Transferência de recursos financeiros

As verbas, correspondentes à subsidiaçâo das atividades que façam parte do Plano Anual de

Atividades do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, serão retidas pelo Segundo

outorgante, aquando a transferência dos valores mensais correspondentes ao valor das senhas de

refeição vendidas.

O Segundo outorgante envia o mapa de senhas vendidas para análise e validação do Setor de

Educação e/ou Setor Financeiro do Primeiro outorgante.
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Cláusula Quarta

Vigência

O presente protocolo entra em vigor desde a data da sua assinatura até ao final do ano de 2026, ficando

a sua renovação dependente de deliberação prévia do órgão executivo.

Cláusula Quinta

Incumprimento e roecisão do protocolo

A falta de cumprimento do praís'e'nte protocolo constitui justa causa de rescisão para qualquer uma das

partes.

Cláusula Sexta

Revisão do Protocolo

Qualquer alteração ou adaptação ao presente protocolo carece de préw'o acordo de ambas as partes, a

celebrar por escrito.

Aprovado em reunião do Executivo de _ de

Caminha, _ de , , de 2024

O Presidente da Câmara Municipal de

Caminha

(Rui Miguel Rio Tinto Lages)

, de 2024.

A Diretora do Agrupamento de Escolas do

Concelho de Caminha

(Maria Esteves)
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De: Secretária(AECM) <secretaria©aecm.edu,pt> _

Enviado: 7 de maio de 2024 15:23 D . : acurado,
. « < ' 13—05—2021

Para. Mumclplo de cam-nha nu! HIBJEI. "o "mo MES

Cc: An: Dourado Wismgmg

Assunto: ofício a 183 e Plano Anual de Ativldades

Anexos: Oficio n.! 183.51“; FAA » ZDZS_1024AECC.pdÍ ,

Boa Tarde, A LUZ!
A pedido da Diretora do Agrupamento, Professora Maria Esteves, envia-se, em anexo, Ofício mo 183 e Plano Anual de Atividades. /

K.,/'

Atentamente,

A Conmenadora “fécula de AECC

Teresa Ribeiro

a?
senlços Winblntivos

“Nnnmenm de zmns da comuna de Caminha

me: amnna Snulngo

nuvens Vilmlho
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EDUCAÇho Ayupmemo de Escola do Concelho a: (um
Aice 57596

Exmo. Senhor .

Presidente da Câmara Municipal de Caminh “AN

Dr. Rui Lages

Largo Calouste Gulbenkian ,

4910-113 Caminha '

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO NOSSA REFERÉNCIA DATA

4. |, 07-05—1024

"153
Assunto'. Pedido de apoio para execução do Plano Anual de Atividades do AECC

Considerando que:

o Agrupamento de Escolas de Concelho de Caminha (AECC) é uma unidade organizacional públim, dotada

de órgãos próprios de administração e gestão, constituída pela integraçã" de estabelecimentos de educação

pré - escolare escolas de diferentes niveis e ciclos de ensino, globalmente orientada para a prossecução de

objetivos que garantam e promovam o reforço progressivo da autonomia e a maior flexibilização

organizacional e pedagógica dos seus jardins de infância e escolas, condições essenciais para a melhoria da

qualidade do ensino e das aprendizagens;

Nos termos do Decreto-Lei n.9 75/2008, de 22 de abril, a Diretora do AECC estabelece, no âmbito das suas

atribuições, protocolos e celebra acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições

de formação. autarquias e coletividades, visando uma mais adequada prossecução dos objetivos para a

participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas, em conformidade

com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alinea p) do n.“ i do artigo H.“;

No quadro de transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da Educação,

consubstanciado no Decretoslei n.“ 21/2019 de 30 de janeiro, na sua atual redação, respeitam-se, entre

outros, os seguintes princípios: a) O direito à igualdade de oportunidades de acesso e sucesso escolar; |:) O

cumprimento do curriculo e orientações pedagógicas nacionais; :) A equidade territorial e a solidariedade

intermunicipal e Inter-regional no planeamento das alertas educativas e formativas e na afetação dos

recursos públicos, no quadro da correção de desigualdades e assimetrias locais e regionais; d) O respeito

pela autonomia curricular e pedagógica dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas; e) A

salvaguarda da autonomia pedagógica no exercício da atividade docente, bem como as competências

referentes no artigo 3' do referido diploma;

0 reconhecida interesse mútuo no estreitamento da parceria entre as duas instituições numa perspetiva de

articulação e trabalho em rede, que concorre decididamente para a promoção do sucesso escolar das

(danças e jovens do nosso concelho;

É requerida a celebração de um protocolo entre o Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha e a Câmara

Municipalde Caminha que tem por objetivo fixar a atribuição de uma verba anual, destinada a:

E Praça Carolina Santiago 49l0-603 Vilarelho L) TELZSB 719150
«Tri E-Mail: secretariaaaeunedupt

utt-lmc—or-mu “= Fusão“ ”com “5333317“
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Educarivo do AECC que consagra as opções estruturantes de natureza curricular;

b) Garantir a mncrerlzaçâo das múltiplas atividades e projetos pedagógicos, cientificos, : ltur ' e

desportivos constantes no Plano Anual de Atividades. nomeadamente: /
— Sarau Cultural;

- Arralal Minhoto;

— Caça Talentos;

- Mercado de Projetos;

, Desfile de Carnaval;

Dia da Alimentação;

Projeto Halloween;

Deslile Maio Florido;

Semana da Europa;

Participação dos alunos em concursos das diversas áreas assinaladas e ciclos de escolaridade

(Olimpiadas de Matemática, da Economia. da Leitura, da Biologia, etc,);

Visitas de Estudo para consolidação de aprendizagens;

- Palestras, workshops e sessões de esclarecimento e informação com reconhecidos especialistas na

área:

Cerimônias das diversas datas comemorativas. Receçãu ao pessoal docente e não docente. Almoço

de Natal, etc.;

- Outros (conforme constante no Plano Anual de Ach/idades que se envia em anexo).

Em conformidade com o referido, solicita-se a colaboração da Câmara Municipal de Caminha na prossecução &

execução das múltiplas e diversas atividades de educação e formação para todas as crianças e jovens do

Agrupamento, salvaguardando, assim, com os devidos recursos necessários e adequados. a artiCUlação entre o

Projeto Educativo e o Plano Anual de Atividades. pensado e elaborado para promover a melhoria da qualidade

da aprendizagem e o sucesso de todos os alunos em consonância com o Perlíl dos Alunos à Saída da Escolaridade

Obrigatória,

De relembrar que até à data de transferência de competências da Administração direta e indireta do Estado para

o poder local no domínio da Educação. a celebração dêste protocolo de cooperação financeira entre :) AECC e a

Câmara Municipal de Caminha era prática habitual no início de cada ano letivo, desde 2003/2004, ano em que

se concretizou a verticalização do Agrupamento com a inclusão da Educação Pré—Escolar e do 1." Ciclo do Ensino

Básico.

Agradecendo a V. Colaboração, solicitamos uma resposta breve.

Com os melhores cumprimentos.

/'/au-_,/ÍÉL/a2
(Maria Esteves]

Praça Carolina Santiago 491D«603 Vilirclho TEL.258 719250

,,; EMail: secretariaeaecmedapi

«coloc-uem: afãfâo's £”)th “maca.—'.“
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De: Angelina Cunha, Chefe da Divisão de Ambiente, Econoãià e Serviços

Para: Rui Lages, Presideme da Câmara Municipal

Assunto: PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO SAPADORES FLORESTAIS - ADENDA

Considerando que o Município de Caminha e a Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho

celebraram, em 2018, protocolo de colaboração para a constituição e funcionamento da equipa de sapadores

SF 25-111 Caminha;

Considerando que foi atribuído pelo ICN'F — Instituto de Conservação daNatureza e Florestas à Associação

de Produtores Florestais do Vale do Minho, em regime de comodato, um trator pneumático e maquinaria

compatível (destroçador de martelos e corta—matos de correntes), dsúnados & ações de gestão do fogo rural,

nas áreas do Agrupamento de Sapadores Florestais consumido pelas equipas SF 20-1 11 Vila Nova de

Cerveira, SF 23-111 Paredes de Coura e SFZS-l 11 Caminha;

Considerando, ainda, que o comodato anteriormente referido obriga à execução de ações de gestão do fogo

rural, identificadas pelo ICNF, designadas por serviço publico, da ordem dos 125 ira/ano;

Considerando a disponibilidade da Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho para ceder ao

Município de Caminha o referido equipamento, para efeitos de ações de gestão do fogo rural em

complemento à atividade da Equipa SFZS—l 11 Caminha;

E atendendo a que o equipamento em causa constitui uma mais valia para o desempenho da equipa de

sapadores florestais do Município de Caminha, permitindo a execução dos trabalhos de gestão de

combustível de modo mais eficiente e eficaz, rentabilizando os meios disponíveis;
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Propõe-sé a celebração de adencÍa ao protocolo referido, estabelecendo os termos e condições de cedência

do equipamento e regular o funcionamento do msmo.

Face ao exposto, propõe-se a apreciação do protooolo em causa, mn leunião da Câmara Municipal, e

posterior apreciação pela Assembleia Municipal, nos termos previstos na alínea 1) do no] do art.“ 25.“ da

bei n.“ 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

A consideração supaíor,

Caminha, 4 dejunho de 2024

A Chefe de Divisão,

Angelina Cunha, Eng.'
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MUNICÍPIO mz CAMINHA

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO SAPADORES FLORESTAIS /

ADENDA

Considerando que o Município de Caminha e a Associação de Produtores Florestais do Vale do

Minho celebraram protocolo de colaboração para a constituição e funcionamento da equipa de

sapadores SF 25-111 Caminha;

Considerando que foi atribuído pelo ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e Florestas à

Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho, em regime de comodato, um trator

pneumático e maquinaria compatível (destroçador de martelos e corta-matos de correntes),

destinados a ações de gestão do fogo rural, nas áreas do Agrupamento de Sapadores Florestais

constituído pelas equipas SF 20—111 Vila Nova de Cerveira, SF 23-111 Paredes de Coura e SFZS-

111 Caminha;

Conslderando, ainda, que o comodato anteriormente referido obriga à execução de ações de

gestão do fogo rural, identificadas pelo ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e Florestas,

designadas por serviço publico, da ordem dos 125 ha/ano.

Entre,

0 MUNICÍPIO DE CAMINHA, a seguir designado por primeiro outorgante, pessoa coletiva n.o

500 843 139, com sede no Largo Calouste Gulbenkian, em Caminha, representado pelo

Presidente da Câmara Munlcipal de Camlnha, Rui Miguel Rio Tinto Lages;

E

A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS Do VALE Do MINHO, a seguir designada por

segunda outorgante, pessoa coletiva n.o 503 820 571, representada pelo seu Presidente da

Direção, Luís Alberto Mendes Brandão Coelho;

É celebrada a presente adenda ao Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula l-a

objeto

A presente adenda tem por objeto regular o funcionamento de um trator pneumático e

maquinaria compatível, com as especificações anexas ao presente protocolo, para efeitos de

ações de gestão do fogo rural em complemento à atividade da Equipa SF25-111 Caminha.
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Cláusula Za

Obrigações do segundu outorgante

Compete à segunda outorgante:

1— Disponlbllizar à primeira outorgante o trator e as respetivas alfalas, objeto do presente

protocolo, adlante designado por MÁQUINA, menclonadas na cláusula I.! e promover o seu

correto funcionamento;

2 - Elaborar, em conjunto com a primeira outorgante, um Plano de Atividades, que inclua o

serviço público identíicado pelo ICNF — Instituto da Conservação da Natureza e Florestas no

concelho de Camlnha e outras ações de âmbito florestal identificadas em conjunto pelas

emergentes;

3 — Acompanhar e avaliar o desempenho da MÁQUINA, zelando para o cumprimento do Plano

de Atividades;

4 — Informar o ICNF do teor do presente protocolo, nomeadamente quanto à necessidade de

Identificação das ações de gestão do fogo rural exclusivamente no Concelho de Caminha,

condição para manutenção do mesmo e, inerentemente, do oomodato anteriormente referido;

5 - Reportar os dados que venham a ser requerldos (quilómetros, consumíveis, etc.), se vier a

ser disponibilizada a plataforma informática, a desenvolver para o efelto pelo ICNF - Instituto

da Conservação da Natureza e Florestas, conforme estabelecido no comodato;

Cláusula 3a

Obrigações da primeira Outorgunte

Compete à primeira outorgante:

1 - Zelar e garantir a operacionalidade da MÁQUINA, de forma a assegurar o cumprimento do

Plano de Atividades referido na clausula anterior;

2 - Assegurar o resguardo da MÁQUINA & seu parqueamento nas instalações por si

disponibilizadas;

3 — Garantir os custos da MÁQUINA corn revisões, avarias e suas reparações, inspeções

períódloas, manutenção (no representante da marca durante o periodo de garantia), seguros e

outras despesas, asslm como, a sua substitulção, em caso de perda ou deterioração grave, ou

sempre que não assegure a funcionalidade e segurança. durante o periodo de vigência do

contrato;
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4 - Assegurar os custos com combustivexs e outros consumivels; //y

* /
»,

5—Assegurar que o(s) operador(es) tem a habilitação necessária para a condução da MÁQUINA r/
e financiar as formações que se vierem a identificar necessárias para a operacionalização da

mesma;

6 - Executar os trabalhos referentes à área gestão de combustível em Serviço Público,

considerada no Plano de Atividade;

7 - Reportar à segunda outorgante os dados que venham a ser requeridos (quilómetros,

consumíveis, etc.) dos trabalhos não incluidos no serviço publlco, se vier a ser disponibilizada a

plataforma informática, a desenvolver para o efeito pelo ICNF » Instituto da Conservação da

Natureza e Florestas, conforme estabelecido no comodato;

Cláusula 42

Outros Serviços

1 — Por acordo entre as outorgantes poderão ser executados ou prestados serviços a terceiros,

dentro ou fora do território do Municipio, devendo as condições ser validadas pelos outorgantes

em adenda efetuada para o efeito.

Cláusula 5 a

Extinção

A vigência da adenda ao protocolo cessa imediatamente findo o contrato de comodato da

segunda outorgante com :) ICNF, sempre que obrigue à devolução da MÁQUINA,

Cláusula 69

A presente adenda tem a duração de um ano civil, renovando-se automaticamente por iguais

periodos desde que haja o cumprimento mútuo das obrigações inerentes e nenhuma das partes

solicite a sua rescisão.

Cláusulu 7"

A tudo o que não estiver previsto na presente adenda ao protocolo, são aplicáveis as disposições

constantes do Código Civil.
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E por assim terem acordado, celebram entre si a presente adenda ao protocolo de colaboração,

lavrado em dois exemplares, um para cada parte.

Caminha, _ de de 2024

A Primeira outorgante

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CAMINHA

(Rui Miguel Rio Tinto Lages)

A segunda outorgante

PRESIDENTE DIREÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO VALE DO MINHO

(Luís Alberto Mendes Brandão Coelho)
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INFORMACAO INTERNA

o requerente, Pedro Manuel Alves Pires, na qualidade de concessionário de praia [ Licença de utilização dos

recursos hídricos para ocupação do domínio público maritimo no 3/2024, vem solicitar licença para

instalação de estruturas de caráter amovível (barracas de banhos, guarda—sais e cadeiras de praia), para a

sua concessão (apoio de praia simples ——zona sul), na Praia de Moledo.

Não existido condicionaiismos relativamente ao pedido, não se vê inconveniente na emissão da licença de

ocupação do dominio público marítimo para a instalação de estruturas de caráter amavívei (barracas de

banhos, guarda<sois e cadeiras de praia).

Ao abrigo da alínea a) do n.o 3.9 do art.? 3.9 do DecretoJei n.o 97/2018, de 27 de novembro compete à

Câmara Municipal de Caminha aprovar a emissão da licença para a instalação de estiuturas de caráter

amovível.

Após emissão da respetiva licença deverá danse conhecimento à Capitania do Porto de Caminha.

Ã consideração superior,

Caminha, 2014/06/13

MONiCA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES
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Eumo. Sr.

Presidente dn câmara Municipal de caminha

JW na ne ' _ "o...W— Q. _...m. ._. ..."”? MM- (_o—"' .. . «w-.....j

? ÉS ')(Nome) 1—2: a..-«« fam AÁAM WM _. contribuinte n.o
MZ SL9 & portador do bilhete de identidade / cartão do cidadão n,o
352441 & residente em Uva/Um] “V”-11135,“ JE ÚÉREÉJR'

3: n ! , A:— (í- L : >)

_!”«Mas

___. cóúigo postal “L —&£_ freguesia de

___—,concelhu de ___E É ' L, _,« contacto número ___q-J 5 É 91343,

Ão» '!iswaàdçfía Quá.»

Vem nor este meio requerer a V. Ex ' MMMÁAJL-—_ía—M__—.—

_fdln'a.) &»an _ WLÍL7,2qu :L ,“ ÁVAÍ'M o(íz í!
__ÉXQJLÉQGL 'ZCÃJA (5.93% liame QL

Pede deferimento,

Caminha, [( _de .i,íif£_l?a______de_x)viaí
:

O Requerente,

,_,__ZA;Q_/ »AJM _
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7 MERCADO MUNICIPAL? CAMjNHAI HOMQLOGAÇÃO ATA ILÍ1 & AÍAN.'2
Wo: PROPOSTA DE VROCEDIMENTO PARA CONCURSO % ARRENDAMENTO DA LOJA EXTERIOR M DO

_ NIPG N 4996/24

INFORMACAO INTERNA

Remete-se em anexo Ata no 1 e Ata n.o 2 do ato público do concurso “Procedimento para Concurso de

Arrendamento da Loja Exterior no 2 do Mercado Municipal de Caminha”, para homoíogação em reunião

ordinária da Câmara Municipal de Caminha.

Ã consideração superior,

Caminha, 2024/06! 14

MONICA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

"PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ARRENDAMENTO DA LOJA EXTERIOR N.o 2, SlTA

NO MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA, DESTINADA A INSTALAÇÃO DE UM

ESTABELECIMENTO COMERCIAL"

ATA N." 1 DO ATO PÚBLICO DO CONCURSO

---Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, no edifício do Município de Caminha, pelas

onze horas, reuniu o Júri do Concurso, nomeado por deliberação tomada em reunião de Câmam no dia

dezassete de abril de dois mil e vinte e quatro, e designado no artigo 8.“ do Caderno de Encargos, composto

por Mônica Gonçalves e Celine Cunha e Joana Campos.-

——-Á data e hora marcada, estava presente o concorrente, Filipe José Lourenço Valadares. ......................

-—-Por determinação da Presidente do Júri, foi realizada a identificação do concurso e do número de

candidaturas apresentadas, procedendo-se, de imediato, à abenum do invólucro exterior da única candidatura

apresentada. ------------ ... ..,

——-O Júri procedeu à identificação do concorrente, elaborando a lista de concorrentes, nomeadamente: -------

"Concorrente n.“ 1 - Filipe José Lourenço Valadares, NIF 11,“ 210427574

---O Júri apreciou os documentos tendo verificado que: .....................................................

"Concorrente n." 1:

-——O concorrente apresentou os documentos solicitados nos an.“ 6.o, art.“ 7.o e art.“ 10.” do Caderno de

Encargos. ———————— - .. . ,___

--—Sem|idamente, e analisados os documentos entregues pelo concorrente, o júri do concurso deliberou, por

unanimidade, admitir a proposta do único concorrente. ........................................................

---Nada mais havendo a u-atar, foi encerrada a reunião, e lavrada & presente ata, qua vai ser assinada pelos

membros do Júri. ————— -——-- ' ------

O Júri do Concurso

x :" * , (X

« rai ( :; & aigxalkxíy %% (É, & Lkí aÃ, .

(Mónica Gonçalves, Eng.') TCLline Cunha, Dr.') (Joana “ampos, Dr?)
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MUNICÍPIO DE CAMl'NI-IA XM

"PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ARRENDAMENTO DA LOJA EXTERIOR N.“ 2, SIT

NO MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA, DESTINADA A INSTALAÇÃO DE UM .]

ESTABELECIMENTO COMERCIAL"

ATA N." 2 DO ATO PÚBLICO DO CONCURSO

--Aos onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, no edíflcio do Município de Caminha, pelas

onze horas, reuniu o Júri do Concurso, nomeado por deliberação tomada em reunião de Câmara no dia

dezassete de abril de dois mil e vinte e quatro, e designado no artigo 8." do Caderno de Encargos, composto

por Mónica Gonçalves, Celine Cunha e Joana Campos.-

---O Júri do Concurso, e nos termos do an.“ ll.“ do Caderno de Encargos e analisados os documentos

entregues pelo concon'entz, procedeu à classificação da proposta, de acordo com o anexo III que se junta à

praca-me ata, tendo a mesma obtido a seguinte classificação: -----------------------------------------------------

- Concorrente n.“ 1 — Filipe José Lourenço Valadares, NIF n.“ 210427574 — Classiíícaçâo de 94,4“ ----------

--—Por último o Júri propõe: ....... ......_ ........

&) Atribuir, ao concorrente na 1 - Filipe José Lourenço Valadares, NIF n.o 210427574, o mandamento

da loja ex'erior n.“ 2, sim no Mercado Municipal de Caminha, pelo valor de renda mensal de

lSS,OO€. ----- ........... .... ................

---O Júri deliberou delegar nos serviços administrativos que &) apoiam, a notificação do concorrente, do

conteúdo da pwseme ata, concedendo um prazo não inferior a 10 dias para se pronunciar em fase de audiência

prévia.-———-- ----- —-— ——————— — _.-

—-Nada mais havendo a Iratar, foi encerrada a reunião e lavrada & presente ata. que vai ser assinada pelos

membros do Jur-Lu—

»

—mç=—Cw&c,à1x , < Livio:
(Mónica Gonçalves, Eng.”) (C&aGunhã, Dr.“) (1me Campos, Dr?)



Município de Caminha
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Classificação final - Anexo III - Ponto 2

CF=(0,60 x P) + “0,25 x A + 0,25 X E + 0,25 x c + 0,25 x D) x 0,40]

2.1 » Proposta de valor de renda mensal - 155,006x60%

2.2 - Classificação modelo de negócio - 3x40%

Classiflcação Final

CF=(0,60'155)+(0,40'3) 94,4
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[ Rseumeme Tenedórlo & Manraia, Lda.

. NIPGN7849/24

INFORMACAO INTERNA

A requerente, Tenedório & Monraia, Lda., na qualidade de concessionária de praia | Licença de utilização

dos recursos hídricos para ocupação do dominio público maritimo n.o 2/2024, vem solicitar licença para

instalação de estruturas de caráter amovível (toldos e barracas de banhos), para a sua concessão "Vapor“,

na Praia de Moledo.

Não existido wndicionalismos relativamente ao pedido, não se vê inconveniente na emissão da licença de

ocupação de dominio público ma ritimo para a instalação de estruturas de caráter amovível (toldos e barracas

de banhos).

Ao abrigo da alínea a) do n.o 3.9 do art.9 3.9 do Decreto—lei n,o 97/2018, de 27 de novembro compete à

Câmara Municipal de Caminha aprovar a emissão da licença para a Instalação de estruturas de caráter

amovível.

Após emissão da respetiva licença deverá dar—se conhecimento à Capitania do Porto de Caminha.

Ã consideração superior,

Caminha, 2024/06/13

MONICA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES
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